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TERMO DE RATIFICAÇÃO

- Considerando que o relógio de registro de Fnnto do setor de recursos humanos esta apresentando defeitos em sêu firncionamentoi

- Considerando a infoÍmação passada p€lo setor de RH, de que há necessidade de se reparar o apontado equipanento, a Íim de que

vohe a funcionar o registro da pÍesença dos servidores;

- Considerando o pedido formulado pelo Analista L€gislativo de PlanejaÍnento e Finanças, datado de l5l08,23, onde solicita o
Íeparc do equipaÍnento;

- Considerando que a estimaliva preliminaÍ de despesa para a realizaçâo de tal reparo, gira em tomo de R$ 1.680,00 (um mil,
seisc€nlos e oilenta) reais e que o cusúo parâ a aquisiçâo de um novo esta em R$ 2.,100,00 (dois mil e quatrocentos) reais, conforme
oÍçamentos anexos à comunicação intema & n" 01612023:

- Considerando que o equipamento já esta clm 4 (qudro) ülos de urc e a garantia de eventual Íeparo someote abrange 3 (ffis)
meses;

- Considerando que a diferença entse os valores psrâ repaÍo e aquisiçáo de um novo, é de R$ 720,00 (setec€ntos e vinte) rcâis;

- Considerando que somente aÉs 4 (quaho) anos de uso, o relógio de ponto veio a apres€ntar problem&s dignos de rcparo ou de

substituiçâo por um novo;

- Considerando o pedido pÍotocolado em 2T07123, sob o Ít' 0537/23,

- Considerando os oÍçamentos apresentados às fls. lt,24 e 30;

- Considera[do que o valor do objeto a ser adquirido é de baixa monta, tomando desoec€ssfuia a emiss:lo de parecer jurldico e
parecer técnico, que demonstÍem o at€ndimento dos requisitos exigidos;

- Considerando a compatibilidade da previsão de recursos oÍçamenúrios com o compromisso a scr assumido, conforme fls. 40;

- Considerando que o menor preço orçado foi apresentado pela Emp.esa Miçro Ponto Com e Assislência Tec de Relógios Ltda., às

fls. 18, no valor dc R$ 2.450,00 (dois mil, quarocêntos e cinquenra reais);

- Coosidcrando que a contratads pleeoche os re{uisitos de habilitação e qualificação minima necessáriq

O Pr€sidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serr4 no uso de suas alribuiçôes legais,

nos termos do inciso VIII do aíigo 72 e inciso II do artigo 75 da Lei Federal n' 14.133/21, € considerando o que consta do presente

Processo Administrativo n" 040/2023 e Dispensa de Licitação n' 04012023, onde ratifica a dsclaraçâo de Dispensa de Licitação,
destinada à contrstaçâo de empresa especializada, para o fornecimênto de I (um) relógio de ponto homologado pelo INMETRO,
apresentado pela empresa Micro Ponto Com e AssistênÇia Tec de Relógios Ltda., inscrita no CNPJ sob o n" 58.842.659/0001-75,

com endereço na rua Guarita, no 230, BaiÍo Vila Velozo, Carapicuiba./SP.

Valor total da disp€nsa é de Rl 2,450,00 (dotu mil, qurtrmctrtos e cioqüeDt! Íeris).

DeteÍmino que se pÍoceda a publicação no áÍrio e sítio €leúôÍrico desta Casa de Leis.

Araçoiaba da Serr4 22 de Agosto de 2023.
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